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Art. 5o. Revogam-se as disposições em contrário.

Praça Getúlio Vargas, s/n° - Centro

TR.A8ALHAND0 COM OiÁLOGO
GABINETE DO PREFEITO 

PRCFEITURA DE Z

PIRAI

************************************************************************************

C.M.P-PIRAÍ-RJ.
Processo n°
Rubrica _ _Fls 

"AUTORIZA
MUNICIPAL

A CAMARA MUNICIPAL .DE£;PIRAI,pESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
'SaqE SÊfeW

APROVOU E EU, PREFEITO’MUNICIPAMSANCIONOJA SEGUINTE LEI: 

Art. 1o. Fica autorizadõ^cóníribuição a^e^r-cóncedida, pelo Poder Executivo a 

Casa de Caridade dè Piraí- HospTtal-Flavio'EeálpôíValòr total dós incentivos será de R$ 

176.000,00 (cento e,sétehtã>e‘seiscmil reais)) que deverá \ser^repassado de forma 
integral e imediata. X 0"  - ——— —i k Uroi

Art 2o. Os recursos em questão, iá consignados na\bei Orçamentária de 2023
•q? .. . ,

referem-se a incentivos financeiros a serem repassados com’, o intuito de reforçar o
'»*' '■> O •X ■ /—x Ptiff l i } l O

orçamento no sentido de auxíliocpara^çijmprimento dejdespesas com pessoal, bem 
como os recursos destinados a custeíó’.«%*á^

'Sk \ W /WArt. 3o. As despesas" desta LeiEcorrerão^pelajverba própria do orçamento 
\(ÍÁÍx, 'XX

vigente, que, em sendo ríecessário *serájsuplementada.
J," I EK

Art. 4o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

EMENTA: "AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER 

CONTRIBUIÇÃO CASA DE CARIDADE DE 
PIRAI HOSPITAL FLÁVIO LEAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS".


